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Pracinha - SP, 19 de março de 2026.

Ref.: Resposta ao OÍlaoPMn.e 6U2ü26
Adequação de Emendas Impositivas

Exmo. Sr. Meito:

Em atenção ao Oficio retro, por meio do qual o Poder Executivo apresentou

apontamentos técnicos e orçammtários acerca da execução da Errrenda Impositiva, de autoria
desta vereador+ venhq mui respeitosamente., maniÍestar aquiescência com as adequações

sugeridas, corúorrne segu.e:

EMENDA IMPosrrrvA N.. 00í2025

Objeto original: "Realizaçâo de exames médicos (ressonâncias, tomografias,
ultrassom, errtre outros) e compra de nredicações, no âmbito do Setor Mmicipal de Saúde,

bem como aquisição dos mais diversos mâtedais de insumos no Setor de Agricultura
aquisição de 1 (um) aquecedor para a piscina municipal, e aquisição de equipamentos para
uso dos servidores do CRAS",

Obieto aiuetador (i) Saúde - Custeio de medicarnentos e iasumos destinados
à manuterrção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde; (ü) Agricuttura - Aquisição
dos mais diversos materiais de insumos, eonforme necessidade da Pasta; {iii) Esporte -
Aquisição de 1 (um) aquecedor para a piscina municipal sendo fruto de recurso acumulado
com as Emendas n3 N6l2A-5 e W712A25, totalizando R$ 18.0ü),00; e (iv) CRA§ - Aqutsição de
equipamentos para uso dos servidores do CRAS, conÍorme necessidade da Pasta,

Valores: (i) Saúde - Rl$ 15.M],00; (ii) §ricuhu:a - R$ 12.ü10,00; (iii) EspoÍte
- R$ 6.00O00; e (iv) CRÀS - R$ 3.000,00.

DÂ,usrrrlcATIvÁ

Preambularmente, para Íins de a{eriçâo do importe a que cada vereador
possui para indicar, considerou-se o(s) valor(es) iá contidos nas em€ndas odginais e aprovação
da viabilidade tecnic4 pela pÍeÍeitura, conÍorme gráÍioo inÍormativo no ôficio ÍP A$1m26.

Os aiustes visam adequar as indicações à viabilidade técnica e orçamerrtária

âpontâda pela Administração Municipal, gaÍantindo a efetiva execução dos tecuros. No caso

do aquecedor para a piscina municipal, houve concordância eom o acúmulo dos valores das

Emendas ruo @1, 006 e 007 para aquisição de um único equipamento cujo custo estimado é de

R$ 18.000,00.

ReiGro que as alteraçôes oÍa propostas aão impücam modiÍicação nos
valores originalmente indicados, mantendo-se a fonte de recurso n.o I - Emendas [rrpositivas,
e a destinação aos órgãos originalmente contemplâdos. 

fail.v
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Nessa perspectiva, solicito que as adequações sejam incorporadas ao
pÍocesso orçament.írio para Íins de exeorção no exercício de 2O26, nos termos do art. 16ó da
Constituição Federal, bem como arts. 241 e segr,rintes, da Lei Orgânica local.

Por fim, lanço minha assinatura, em concordância aos termos contidos no
Ofício PM n.a 6112026.

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para reiterarmos nossos
ginceros protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cristiane da Silva

Exmo. Sr.

LAERCIO BIASI
DD. Prefeito do Município de
Pracinha-SP.

w-
Gisele Bussi
Vereadora
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